
Declaração Modelo 22

A Declaração de rendimentos modelo 22, de IRC, assume uma importância crucial para as empresas. O seu preenchimento

implica um aprofundado conhecimento da legislação fiscal portuguesa. O seu correto preenchimento evita que, por lapsos ou

omissões, seja pago IRC em excesso ou que sejam assumidos riscos desnecessários, que se podem materializar

em liquidações adicionais de imposto, acrescidas de juros compensatórios e coimas.

O nosso trabalho tem como objetivo primordial validar que a informação incluída na declaração cumpre as regras

fiscais, nomeadamente o estabelecido no Código do IRC e no Estatuto dos Benefícios Fiscais, garantindo que as

empresas / grupos:

i. Apuram corretamenteos lucros ou prejuízos fiscais do período, bem como o imposto a pagar ou a receber;

ii. Aproveitam eficientemente os benefícios fiscais em vigor;

iii. Preencham adequadamente os dados de natureza informativa/estatística.

O nosso apoio pode ser prestados em dois níveis:

➢ Nível I – Análise qualitativa

Estabelecemos como objetivo primordial garantir que a informação incluída no esboço da declaração modelo 22 de IRC

cumpre os preceitos fiscais, otimizando a carga fiscal das empresas, sem, no entanto, efetuar uma revisão exaustiva

quanto à quantificação dos ajustamentos incluídos ou a incluir na declaração ou nos respetivos mapas de suporte. Este

apoio pode ser prestado no contexto de reuniões de trabalho agendadas para o efeito, esclarecendo as dúvidas que nos

sejam suscitadas e apenas abarcando as áreas de maior risco ou potencial de otimização definidas pela empresa.

➢ Nível II – Análise qualitativa e quantitativa

Neste nível, o âmbito do nosso trabalho é mais aprofundado e exaustivo, adotando procedimentos para garantir a

integralidade, clareza, classificação e rigor do cálculo do imposto a pagar ou a recuperar, incluindo os valores de

ajustamentos a considerar na declaração de modelo 22 suportados em mapas auxiliares.

Deste modo, procuramos garantir que os nossos clientes apuram corretamente o imposto a pagar, ou a recuperar, e

maximizam os benefícios fiscais em vigor.

Em qualquer dos casos, poderemos proceder à emissão de um relatório, no contexto do qual são descritas as conclusões do 

nosso trabalho, nomeadamente, quais os ajustamentos a incluir na declaração modelo 22, de IRC, e quais as 

recomendações a implementar pela empresa.

Sem prejuízo das vertentes de apoio acima descritas, e atendendo às efetivas necessidades dos nossos clientes, 

encontramo-nos disponíveis para prestar apoio de forma específica e direcionada aos requisitos que nos sejam solicitados.

Saiba como o podemos ajudar.
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Tax Services

A Baker Tilly é uma das maiores  organizações mundiais que presta serviços de auditoria e consultoria.

Desenvolve a sua atividade em 147 países, contando com 30 500 profissionais e uma faturação mundial de

USD 3,2 mil milhões.

No contexto económico atual de crescente globalização, as matérias fiscais representam um fator chave na

rendibilidadee competitividadedas empresas.

O departamento de Tax da Baker Tilly presta apoio de forma adaptada a cada caso concreto, atendendo às

áreas específicas em análise e aos respetivos impostos.

O departamento de consultoria fiscal da Baker Tilly é composto por uma equipa de profissionais especializados

nas diversas vertentesda fiscalidade,de modo a assegurar um apoio de excelênciaaos seus clientes.

O acesso à rede internacional de especialistas em fiscalidade da Baker Tilly International permite-nos adquirir

os conhecimentos necessários para o acompanhamento dos desafios de índole internacional apresentados pelos 

clientes.
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Pelo sexto ano consecutivo, a divisão de Consultoria Fiscal da Baker  Tilly foi reconhecida pela reputada

International Tax Review, como uma Leading Tax Firm em Portugal. Em 2014, a International Tax Review

premioua Baker Tilly em Portugal como a Transfer Pricing Firm of the Year.
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